
1 ª Parte: PREÂMBULO 

G(;')'\t'EKNO rvtuN·rcrnAL 

FAltlAS BltITO 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico n. º 2022.03.11.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n.º 87, 
Centro, Farias Brito - Ceará, por intermédio dq(a) Pregoeiro(à) e Membros da equipe de 
apoio designados pela Portaria n: º 03010222/2022, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada liCitação na modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREGO que será regido pelo Decreto 
10.024 de 20 de setembro de 2019, a Lei Federal n. º 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e subsidiariamente pela Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, o que determina a Lei 
complementar nº123/2006, 147 /2014 e suas alterações e demais exigências deste 
Edital. A presente licitação será no §it~ ht;ps://bllcompras.com. 

2ª Parte: DAS CLÁUSULAS EDff ALÍCIAS 

1.0 DO OBJETO 
1 .1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de tablet's destinados ao atendimento 
das necessidades dos Agentes Comunitários· de Saúde do Município de Farias Brito/CE, 
conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DEREALIZACÃO. 
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: . 
www.fariasbrito.ce.gov.br. www.tce.ce.gov.br/licitacoes e https://bllcómpras.com. 
2. 2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
https: //bllcompras. com. 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 15 de março de 2022, às 17h. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28de março de 2022, às 9h. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 28 dermarço de 2022, às 9h3Dmil1. 
3.4 .. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências detempo utilizadas pelo· sistema 
será observado o horário de BrasHia!DF~ 
3. 5. Na hipótese de .. não hayer expêdi~htf:? .. oµ oêorrendó qualquer fato supery~nientE3>que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no 
mínimo 48h a contar da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n. º 
87, Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 
5.1 . A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentári9 
constantes no quadro abaixo: 
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Dr ão Unid. Orç. Pro'eto/ Atividade Elemento de Des esa Fonte de Recuso 
04 01 10.301 .0025.2.052.0000 4.4.90.52.00 1600000000 

6.0 DA PARTICIPACÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao 
sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil) no site https://bllcompras.com. 
6. 1 . 1 . As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no 
subitem 2.2. deste edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) 
poderá ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-
4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: 
contato@bllcompras.org. br. 
6. 2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por 
ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades 
cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Farias· Brito, e que satisfaçam a todas as 
condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com. suas condições de habilítação vinculadas 
ao documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a 
declarar sob as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6 .4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea puja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6. 5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas; empresas de 
pequeno porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal 
n.º 11.488/2007, como critério de desempate~ preferêpciade contraté3yão; o previsto na 
Lei Complementar nº 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS /DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no 
Sistema BLL [Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil) no site https://bll.cómpras.com. o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006. 
6. 7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6. 7. 1 . É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6;7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios catistas e/ou prepostos com 
procuração; 
6. 7 .4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo .de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6. 7. 6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com 
a Administração; 
6. 7. 7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6. 7 .8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de 
seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública 
Municipal Direta ou Indireta; 
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6. 7 .9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6. 7 .1 O. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITACÃO. 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da 
Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico https://bllcompras.com, os documentos 
de habilitação exigidos neste Edital. ConrfélaÇãi:f ã'prdposta ini.cialr 9asta que a mesma seja 
cadastrada na plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo 
necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7 .1 .1 . Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição 
Detalhada do Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de 
adequabilidade da proposta com o objeto licitado. 
7. 2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações 
do Brasil [https://bllcompras.comJ. 
7. 3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal mJ trabalhista, nos 
termos do Art. 43, § 1 º, da Lei Complementar n:º 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto lieitado com todos seus itens, de acordo com 
o disposto no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a 
marca e/ou fabricante do produto; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60(sessental dias; 
7. 5. O licitante deverá informar a condição de rnicroernpre.s~lf\AE] ou erl"}pr'esa .de pequeno 
porte (EPPl que faz jus ao tratamento djfereq?i?idp p~ Lei Complerrt~nt~r nº 1.23, de 2€)06, 
ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n. º 11 .488, de< 2007,< no· ato do 
encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por. intermédio de 
funcionalidade disponível no sistema eletrônico no site https: //bllcompras.com. 
7 .6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
da parte do próprio licitante. 
7. 7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e . os documentos de 
habilitação, por eles apresentados, até aaberturada sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento das propostas. 
7. 9. Será vedada a identificação do licitante. 
7. 1 O. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
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classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 
público após o encerramento do envio de lances. ac~ 
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7. 11 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7 .13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 
exclusivamente por meio do Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Le.ilões do Brasil), no sítio 
eletrônico https://bllcompras.com, até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo 
convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação. 

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTODAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser 
fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais .. com até 2 (duas) cm:;as decimais em seus 
valores globais e unitários, inclusive em proposta$ dê .adequação, quando for o caso. 
8.3. D sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a] e 
somente estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo 
discriminado no Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em 
epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao 
limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote cotado .seja .composto de 
itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limité. Caso não seja 
realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço. deverá 
reduzi~lo a umvalor igual ou inferior ao limite rháxirnó do referido noTermnde Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8. 5 .1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que 
forem omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento; que se oponharn a qyalquer dispositivo legal vigente, mormente 
no que tange aos aspectos tributários; Oú qúe contenha · preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, preços unitários sfmbólicos, preços irrisórios ou com valor 
zero e ainda, preços ou vantagens baseada$ rias ofertas das demais licitantes; ou que 
contenha identificação do licitante. 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com 
seus preços unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo 1 (Termo de 
Referência). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
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9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, 
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite 
máximo constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o 
preço unitário do item deverá ser também igual ou inferior àquele limite. Caso não seja 
realizada a fase de lanpê.S,. o licitante quê côtóU na propostaomç;qg.çpreço deverá reduzi-lo 
a um valor igual ouinferior ao limite máximo do referido Termo de Refer:;ência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último 
lance registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por 
outro 1 i citante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) 
pregoeiro( a) nem. aos demais particip(3ntes .. 
9.4. No caso de desconexão entre o[aF pregõeiro[a) e o sistema nd decorrer da etapa 
competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando 
o(a)pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dns atos realizadds. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por Lim 
tempo superior a 1 O (dez] minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 [vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítid 
eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante a responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas .pelo sistema ou da 
desconexão da parte do próprio licitante. 
9. 5. O modo de disputa adotado para este eertam.e será o "Aberto. e Fechado", nos termos 
do Art. 31, inciso tio/e Art. 33, do Decreto Feqeral n.º 10.024!2®19, observado os 
seguintes termos: . . .. 
9.5; 1. A etapa iníbial de envio de lances desta sessão pública terá duraçãó de 1<5fqúinze) 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transgorrido o período de até 1 O (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acirha [até 1 O 
minutos), o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e 
os autores das ofertas com valores até 1 ü°Ai (dez por cento] superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
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9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 
9.5.3, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará ~W' 
lances em ordem crescente de vantajosidade. ~ \ 
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9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 
9.5.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 
(três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o 
disposto no item editalício 9.5.5. 
9. 5. 7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, 
mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nosterrpos estipulados no item 
9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n. º 123/2006, regqlarnen~ada pelo Decreto n. º 8538/2015. 
9. 7. Nessas condições, as propostas dê microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem com preço de até 5% [cinco por cento)acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não 
estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao daprimeira colocada, 
no prazo de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido) serão convocadas as dema .. iE? licitantes (ME ou 
EPP) que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no .item anterior. 
9.1 O. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens 
anteriores, será realizado sorteio entre élas para que se identifique aquéla que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
9. 11 . A ordem de apresentação das propostas pelo~ licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 
(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fasErfechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 
9.12. O sistema informará a propostade menor;preço ~o encerrar a fase de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA 
10.1 . Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a]Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas no Edital. 
1O.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o 
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disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9° do art. 26 do Decreto n. 0 10.024/2019 
e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) 
horas, através de e-mail (licitacao@fariasbrito.ce.gov.br) a proposta de preços e, se 
necessário, documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último 
lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima 
estabelecido (duas horas], acarretará desêlassifícaQão;> sendo .... convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 
exclusivamente por meio do Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões dq Brasil), no sítio 
eletrônico https://bllcompras.com, até a data e horário est,abelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo 
convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE·PRECOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços 
ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo li - Proposta de preços deste edital, com 
todas as folhas rubricadas, devendo a últim9 fqlha vir assinada pelo representante legal do 
licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, pem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo 
ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem 
ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, 
acarretará na desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60Tsesserital dias, contados a partir da datada sua 
emissão. 
11 .3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de<itern/lbte inferior ao 
determinado no edital. 
11 .4. Na cotação do preço unitário, não será admitido p fracionamento dqcentavo. 
11 .5. Nos preços propostos j$ estarão incluídas as d~$pesas referentes>a frete, .tributos e 
demais ônu$ atinentes à entrega do objeto. 
11 . 6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação 
através de empregadosJ a mesma gozará <dos .privilégios fiscais e previdenc:iários 
pertinentes ao regime das cooperativas/ deye~90 a proposta apresentar extquibilidade no 
aspecto tributário e sujeitar-sé ao mesmq regime de qualquer outro agente .. econôrnicó. 
11 . 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 



e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho -
TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em setrâtandô dê socíedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de séú§administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante; 
1) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registroou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
nl Certidão Negativa de Falência ou Cqnçordé)t8, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
o) Comprovação de aptidão para desempenhode atividade pertinente e compa~ível em 
características, quantidades e prazos com á objeto da licitação, sendo esta feita mediante 
a apresentação de atestado(s) fornecido[sLpor péssoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado; 
o.1) No caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser 
apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado 
de documento de identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu qpiadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos ern trabalho noturno,. perigóso ou insalubre e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer tr(3balho, salvfr na cqndição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos· d() Thciso XXXlll, do Art; 7º da Constituição 
Federal; 
q) Declaração emitida pela licitante dando ciêncic:1 de qµe cumpre plenamente os reqUisitos 
de habilitação. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, 
da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, BD [noventa) dias, çontados até a data da realização da licitação 
ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
1 2. 2. 1 . Ficam excluídos da validade dé · 90 (noventa) dias . os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições. 
12. 3. Os documentos que não possuírem campo próprio para anexação no sistema 
deverão ser inseridos no campo !<OUTROS DOCUMENTOS". 

13.0 OUTRAS DISPOSICÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da 
Lei Federal n. º 11 .488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 



da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s], podendo tal 
prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n. º 
123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo 
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo 
facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de 
classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14. 1 . Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, 
observado o estabelecido nas condições definidas neste edital e o dispdsto no Termo de 
Referência que norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor 
preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a maior 
vantajosidade. 
14. 1 .1. A disputa será realizadapor lote, sendo os preços registrados em ata. 
14. 1. 2. A proposta final para o lote. nã(J. poderá cohter item com v.alór superior ao 
estimado pela Administração, sob pena de desplassificação, independentemente do valor 
total do lote, devendo o licitante, readequar o valor. do lote aos valores constantes no mapa 
de preços. 
14.1.3. Na fase de lances, o lance finaLdeverá atingir preço igual ou inferior ao limite 
máximo constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, 
o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a urn valor igual ou 
inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, aiptja, se. o licitante 
desatender às exigências. habilitatórias, .. o(aJ ·· .. prego~Jrq(aL • examin~rá a proposta 
subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação do participÇJnte, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até>a apuração de urna proposta.que at$ndaa este 
edital. 
14. 1,5. O licitante remanescente que estejaéhqüadrado no percentual<éstabel8cidofro art; 
44, § 2º, da Lei Complementar n.º 12:3/2006, no dia e hora designados pelo[a) 
pregoeiro(a), será convocado na ordém de classificação, no "chat de ,-nensagem", para 
ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) 
minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15. DA DESCLASSIFICACÃDDE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificada§ quando apresentadas .em condições ilegais, 
com.· omissões; ou conflitos com as exigênciaàde$té edital. 
15 .1 . 1 . Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes. no Termo de Referência 
no processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao(a) pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 



licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do 
bllcompras.com e o órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se 
identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se 
pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato 
(endereço completo, telefone e e-mail). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e
mail àqueles que enviaram solicitações, nó prazô de 2 fdois)dias út13is. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio 
eletrônico, através da plataforma no site https://bllcompras.com, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 
interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugpações e esclarecimentos aderem a esse Edital 
tal como se dele fizessem parte, Vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificação ·no Edital. exige divulgação pelo mesmo instrurnento de 
publicação em que se deu o texto origina.!, reabrindo,..se o prazo inicialmente estapeleçida, 
exceto quando, inquestionavelmente, a altéraçãqnão afetar a formulação das propbstaE;. 
16.B. Não serão conhecidas as impugn?yõ~s apresentadas. fora do Ps.azo leg~Le/ou 
subscritas por representante não habilitado legalmente, exceto se tratar de matéria de 
ordern pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a)decidir sobre 
a mesma no prazo de 2 (dois] dias úteis, contado da data de recebimen~a de§ta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada novadatapara a realização 
do certame, exceto se a alteração não afetar aformulaçãó das propostas; 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17 .1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe· será conçedido o 
prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões por escrito, por rneio eletrôrlico, 
através . da plataforma no site. https://blloOmpras.com,. ou pelo . e.-mail 
licitacao@fariasbrito.ce;gov . .br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a 
apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado Vista imediata dos autos. 
1 7. 2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representcmte 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório. para responder pelo 
proponente. 
17 .3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência 
desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 
17 .4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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17 .5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento ao~ 
licitantes, no endereço eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. ~ \J 



18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18 .1 . A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de 
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular 
da origem desta licitação, decidido d recurso, este homologará o julgamento do(a) 
pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar 
o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
18. 5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, 

19. DAS SANCÕES ADMlNlSTRATIVAS 
19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar ha• execução do Contrato, comportar;..se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio clél cítação e dé3 ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, peld prazo de até 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos .determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demaiE) cominaçôes 
legais. 
19.2 A Contratada ficará, ainda,. sujeita às seguintes pen(31idades, erp cé)spde inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita., .mqr-a de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade ·das informações< prestadas, garantida a 
prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do élrt. 87, da Lei n. º 8.666,/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitj3.Ção; 
b) outras ocorrências que possam acarretar trj3nstorhos ao ... desenvqlvimento dos serviços 
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção rnais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas err1 qüalquer agêricia integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meicJ de. Documento d7 Arrecadação r\/lunicipal -
DAM, a ser.·preenchido •de a.cardo· co~ inst,CH9êl.~sforq~cid~s pe.la Cqntr(3pa~te.J: 
a) de 1 % (um por cento) sobre .ovalar contratual total do exercíciQ,. por clia dé §.traso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a· 10% dõ mesrno valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

ri'\ 2 t ...• • .. I 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 
5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com ~ 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; !%f/ ~ 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos 1, li e Ili do item 19.2 supra e 10 (dez] dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item. 
19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada 
fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com.os encargo9 correspondentes. 
19.5 As sanções previstas nos incisos HLelV do item 19.2 supra, poderão SE!r aplicadas 
às empresas que, em razão do contrato objeto cfesta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frqstrar os opjetivos da licitação; 
li - demonstrarem não possuir idoneidade para çontratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
Ili - sofrerem condenação definitiva por prE:Jticafem, por meiós dolosos, fraude fiscc:il no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
19.6 As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 19.2 supra poderão ser aplícadas 
juntamente com a do inciso li do mesmo item; facultada a defesa prévia dointeressado no 
respectivo processo, no prazo de 5 {cincoJdias úteis. 
19. 7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total ela obrig(3ção 
assumida. 
19.8 As sanções previstas no item 19.7 supra não SE! aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celel::irarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48h cómunicareni seu desinteresse. 

20. DACONTRATACÃO 
20.1. A adjüdicatária terá o prazo de 5{cipcoJ dias úteis, contados El partir da convocação, 
para a assinatura do contrato. Este prazn pqderá ser prorrogado uma .vez por igual 
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, aindaassitn, se déVidamente 
justificado e aceito. 
20. 2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período 
da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste 
edital, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) 
pregoeiro(a), desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovadoW' 
os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. ~ 
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20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo V - Minuta do Contrato, parte deste 
edital. 

21 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21 .1 . Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante decisão devidamentefundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou 
o não atendimento às solicitações ensE?Jara DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21 .4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda 
que se trate de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e 
incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos .estabelecidos neste edital se iniciam e se 
vencem somente em dia de expediente na PrefE3ituraMunicipal de FariasBrito. 
21 . 6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
21. 7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no 
afastamento do licitante, desde que seja possívE31 a aferição da sua qq(31ificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 
21 .B .. Toda a documentação exigida tjeverá ser apresentÇida ~m opi~if1al py por qualquer 
processo de reprografia autenticada por· cartóriocompetente. Caso·>..esta documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confir111açãQ de sua élUtepticidade. 
21.B. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema éle~rônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. , 
21 .1 O. Todas e quaisquer comunicações com o(a). pregoeiro[a) deverão se dar por escrito, 
com o devido protocolo com sede na Comissão Permarierite de Licitação, via e-mail 
institucional licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, Ou<no próprio chat da plataforma< do site 
https://bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21 .. 11. Fica terminantemente·. proibido aof9]··pregoeiro[a) .prestar quaisquer informações 
sobre o pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer .hipótese ôu pretexto 
usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certaJl1e; 
21 .12. Os casos omissos serão resolvidos pelo( a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa. 
21 .14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n. º 123/2006, 
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independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com 
fundamento no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
21 .15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo 
representante legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência 
de assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em 
que a declaração deva ser apresentada. 
21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca OE3<Farias Brito, Estadff doGeará. 

22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1 - Termo de Referência [Orçamento Básico) 
ANEXO li - Proposta de Preços 
ANEXO Ili - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de habilitação 
ANEXO V - Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE, 11 dE3. março de 2022. 

Tiago de Araújo Leite 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 1 

Termo déReferência 

Pregão Eletrônico h.º 2022.03.11.1 



GOVIHtNO MUN lCi PAL 

.~,~S BRITO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 .. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1 .. 1. Aquisição de tablet1s destinados ao atendimento das necessidades dos Agentes Comunitários 
de Saúde do Município de Farias Brito/CE. 

JUSTIFICATIVA 
2 .. 1. CONTRATAÇÃO 
A aquisição de tablet's deve-se à necessidade de auxiliar os Agentes Comunitâri.os de Saúde no 
registro de suas atividades proporcionando melhores condições para execução das atividades 
diárias desenvolvidas. 

3. ESPECIFICJ\ÇÕES, QUANTI[)A[)ESEVALOR ESTIMA.DO 
3.1. Conforme exigência l~gaf; oMqnidpio de Farias Brito realizou pesquisas de preçosd~ mercado 
e estimativa de c~stos juntoaempresasatuaptes ~oramo dqobjeto licitado, utilizando:-se como 
base legal a Instrução. Normat.ivan.o 73, de 05 de Agosto de· 2020~ 
3.2 .. Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contrataÇão o 
menor dos valores obtidos nas pesquisas de.preços, conforme Art .. 6º da supracitada instíLIÇãQ, 
sendo assim, ovalor máximo admitido para estax.:ontratação é de R$ 40.068,00.(quarenta mil 
e sessenta e oitç reais), conforme planilha abaixo: 

Especificação 

lOTE01 •·TABlETS 
CONFIGURAÇÃO BASICA DO TABLEFWIFl -Processador com dock 
mínimo de 1,3 GHz com no mínimo quatro núcleos e 2ML2 cache; 
)capaz de f:Xecutar arquivos de áudio .e vídeo;) As funções de 
decodificação .. de ~udio .. e vídeo devem · .. ·ser aceleradas por 
hardware. )Possl.tir decodificação por hardware para. pelo menos os 
seguintes formatos: ~263, H264 e MPEG4;Qbter. índice de 
desempenho igual ou superiora 130 pontos no "Performance test;" e 
80 . pontos no "UX test" .··.;.. ~User Expetience'1 medido pelo software 
MobileXPRT 2013. < .cta < Principie . . • ·.· Technológiês 
http://principledtechnologies.com/benchmarkxprt/rnobilexprt/ obtido 
através da execução da. opção "Ali Tests", obedeciencto a seguinte 
procedime11to .. 1Jnstalar o. sofiware M()bileX.PRT .·a partir do Googl~ 
Play.2.De?conectar• oTabletdo carregador para .execução somente 
na bateria.3'.Reíniçiar 9 .• Ta.bfet.4.Çlicar no·ícone. "Mo.biieXPRT'r e 
selecionar "AIJ Tests't, e) MEMÓRIA RAM Mínimo de· 1 GB (um 
gigabyte) de baixo consumo (DDR3L 1066MHz); TELA colorida e 
construída com tecnologia LCD ou OLED, com retro iluminação e 
com tamanho mínimo de 07 (sete) polegadas;)Multitoque de no 
mínimo 5 pontos (capacitiva); Possuir contraste mínimo de 300:1; 
Resolução mínima: 1280x800 ARMAZENAMENTO Interno do tipo 
flash/eMMC; mais específica e maior qualidade capacidade mínima 
de 16 GB (dezesseis gigabytes) de armazenamento intemo,Possuir 
Slot para cartão de memória padrão MicroSD para expansão do 
armazenamento interno! com atível com cartões de até 64 GB 
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j (sessenta e quatro gigabytes CONECTIVIDADE Wi-Fi padrão IEEE j 
802.11 b/g/n, integrado (interno) ao equipamento; Bluetooth versão j 
4.0 ou superior, integrado (interno) ao equipamento; Sistema de 
GPS integrado (interno) com antena interna g) INTERFACES 
Microfone e alto-falante integrados ao gabinete; Saída para fone de 
ouvidos para conector padrão P2 de 315 mm e com 03 (três) pontos 
de contato (terra, áudio direito e esquerdo);Porta micro-USB padrão 
2.0; h)CÂMERA FRONTALEJRASEIRA Integrada ao equipamento; 
Câmera traseira com resolução mínima de 5 MP (cinco megapixels), 
possuir ajuste de foco automático e zoom digital; Câmera frontal 
com resolução.mínima 1.2 MP (um ponto dois megapixels); Ambas 1 

as câmerasdevem permitir filmar e tirar fotos.i) BATERIA: Interna e 
recarregável;Lítio-ion ou polímero de lítio; Vida útil: pelo menos 2501 

( duzento ..... s ..•. ··e cinquenta} ciclo. ·s··· d .. e· .. ··.···c·····ª. r. g. · .... ª .. ·.·/ .... d .... e· ... s ... c. ª.·.··.r·g··•· .ª· .. com capacidade de 1 carga igual a 80% da original ao final< deste tempo; Capacidade 
mínima da bateria: 6000 rnA/h (seis mil f11iliaf11peres hora); Tempo 
de recarga: máximo de .04 (quatro}horas. Permitir que o Tab!et seja l 
utilizado enquanto a bateria estiver carregand9; ?ossuir pelos m~os 
os seguintes mecanismos de segurança: Circuito para. in~errompera 
çonexão da bateria em casos de soorecorrent~ ~ ~brecarga; .com 
carregador co.nectado.à.energia,·.o·tablet deve ·poder ·ser· deixado J 

conectado ao carregador, mesmo após a carga totalda bateria, sem 
riscos de sobreaquecimento ou de acidentes decorrentes de 
sobrecarga)GABINETEO gabinete não . ~oderá apres~ntar saliências, 
pontas ou estruturas externas perfurantes pu cortantes; Deve 
possuir teclas para controle de . volume db som;Deve possuir 
proteção contra água e poeira de acordo com a classificação 
IP52;a)FUNCIONAUDA[)pS Possuir acelerômetro;Fu9cionar como 
"USB Mass Storage'';Sensor de luz ambiente com capacidade para 
ajuste · automático do · brilho da tela;Permitir · • 9 · .. mudança <da 
orientação da tela e o bloqueio da· posíç~o; < k. S)Recursos de 
vídeo:Gravação com resolução de pelo menos 640x480. Esta 
exigênpia so111ente se aplica à Câmera traseira;formatos mínimos de J 

reorodu ão: H.263 H.264 e MPEG-4. , 

4. ORIGEM DOS RECURSOS 
4ª1. .. As despesas ·do Jutufo Contrato.· correrão por. cont<:ld~ recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas DotaçõesOrçamentárias discriminadas .no Eclital Convocatório. 

5~ .....• llJ.\······e·NTRE(iA •. E .. RECEBIMENTO· ...• oos .. PRODUTOS 
s~1.·· .. · .. · os· .. ··• ... proclutos /serão fornecicjos d~ acordo:··.····· corn as .... solici.taQões.\ requisitadas pela 
Secretaria/Fundo competente, clevendo os mesmos ser entreguesjunto à ~e(je desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega 
de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 .. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
5 .. 3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceita~ 
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5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5 .. 5ª Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos se.rá. efetuadono?.seguintestermos: 
5 .. 6.1.. Provisoriamente, .para efeito de posterior verificação da conformiqade do produto com a 
especificação; 
5 .. 6.2.. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pelasolicitação e consequentemente aceitação. 

6 .. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6 .. 1. O futuro Contrato terá vigência até 31/12/2022, a conta.r da data de sua assinatura, ou 
enquantodecorrer o fornecimento dosprodutos dentro da vigência do mesmo. 

7. DO PAGAMENTO 
1.1 ... o ..... pagamen~o · .. do$ prod~tos fornecidos será .efetuado pela Administração, me~$alm~11te, 
obedecidas as requisições, em ·moeda corrent~, conforme o valor apresentado • n~ fatura 
correspondente e certificado pelo setor co111petente limitando-se o · desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursosJinanceiros do Tesouro Municipal, em praz;o.não 
superior· a 30 (trinta) dias. 
7 .. 2. O pagamento será efetuado através de Transférência Bancária. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA,COtfTRATJ\DA 
s. 1 ... ·As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas haMinuta Contratual, parte integrante 
do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGAÇÕESDJ\ C9NTRATANTE 
9.1 ... As obrigações d()(a}CONJRJ\Tj.\DO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, indep~ndente qe suatranscrição. 

FARIAS ·sRITO/CE,09 demarçode2022. 
'.'; 
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ANEXO li 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10.024/2019 e das Leis nº 10.520/2002 e 
8.666/1993, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 
2022.03.11.1. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens 
especificados no Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de tablet's destinados ao atendimento das necessidades dos 
Agentes Comunitários de Saúde do Município de Farias Brito/CE, conforme especificações 
apresentadas abaixo. 

Item Es ecificação 
LOJE01 - TABLETS 

CONFIGURAÇÃO BASICA DO TABLET WIFI :::Processador com 
clock mínimo de 1,3 GHz cor1lno rnínin1oqu13tro núêleos e ?M 
L2 cache; )Capaz de executar arquivos de áudio e vídeo;) As 
funções de decodificação de áudio e vídeo .... devem ser 
aceleradas por hardware.)Possuir decodificação póf hcirdware 
para pelo menos os seguintes formatos:< H263. H264 e 
MPEG4.0bter índice de desempenho igual ousuperior a 130 
pontos no "Performance test" e 80 pontos no "UXtest" - "User 
Experience" medido pelo software MobileXPRT 2013 da 
Principie Technologies 
http://principledtechnologies.com/benchmarkxprt/mobilexprt/ 
obtido através da execução da opção "All Tests", obedecendo a 
seguinte procedimento 1.lnstalar o software MobileXPRT a 
partir do Google Play.2.Desconectar o Tablet do carregador 
para execução somente na bateria.3.Reiniciar o Tablet,4.Clicar 
no ícone "MobileXPRT" e selecionar "Ali Tests". c) MEMÓRIA 
RAM Mínimo de 1 GB (um gigabyte) de baixo consumo (DDR3L 
1066MHzl; TELA colorida e construída com tecnologia LCD ou 

1 OLED, com retro iluminação e com tamanho mínimo de 07 
(sete) polegadas; )Multitoque de no m1rnmo 5 pontos 
(capacitiva); Possuir contraste mínimo de 300: 1 ; Resolução 
m1rnma: 1280x800 ARMAZENAMENTO Interno do tipo 
flash/ eMMC; mais específica e maior qualidade Capacidade 
mínima de 16 .GB (dezesseis gigabytesl de armazenamento 
interno.Possuir Slot para cartão de memória pcidrãoMicroSD 
para expansão do armazenamento interno, compatível com 
cartões de até 64 GB fsessenta e quatro gigabytes 
CONECTIVIDADE Wi-Fi padrão IEEE 802.11 b/g/n, integrado 
(interno) ao equipamento; Bluetooth versão 4.0 ou superior, 
integrado (interno) ao equipamento; Sistema de GPS integrado 
(interno) com antena interna g) INTERFACES Microfone e alto
falante integrados ao gabinete; Saída para fone de ouvidos para 
conector padrão P2 de 3,5 mm e com 03 (três) pontos de 
contato [terra, áudio direito e esquerdo);Porta micro-USB 
padrão 2.0; h)CÂMERA FRONTAL E TRASEIRA Integrada ao 
equipamento; Câmera traseira com resolução mínima de 5 MP 
(cinco me apixels], possuir ajuste de foco automático e zoom 

Valor Valor 
Unid. Qtde. Marca Unitário Total 
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digital; Câmera frontal com resolução m1rnma 1.2 MP (um 
ponto dois megapixels); Ambas as câmeras devem permitir 
filmar e tirar fotos.i) BATERIA: Interna e recarregável;Lítio-ion ou 
polímero de lítio; Vida útil: pelo menos 250 (duzentos e 
cinquenta) ciclos de carga/descarga com capacidade de carga 
igual a 80% da original ao final deste tempo; Capacidade 
mínima da bateria: 6000 mA/h (seis mil miliamperes hora); 
Tempo de recarga: máximo de 04 (quatro) horas. Permitir que 
o Tablet seja utilizado enquanto a bateria. estiver carregando; 
Possuir pelos menos os seguintes mecanismos de segürança: 
Circuito para interromper a conexão da bateria em casos de 
sobrecorrente e sobrecarga; Com carregador conectado à 
energia, o tablet deve poder ser deixado conectado ao 
carregador, mesmo após a carga total da bateria, sem riscos 
de sobreaquecimento ou de acidentes decorrentes de 
sobrecarga)GABINETEO gabinete não poderá apresentar 
saliências, pontas ou estruturas externas perfurantes ou 
cortantes; Deve possuir teclas para controle de volume do 
som;Deve possuir proteção contra água e poeira de acordo 
com a classificação IP52;a)FUNCIO~AUOADES Possuir 
acelerômetro;Funcionar · como "USB Mass Storage" ;Sensor de 
luz ambiente com capacidade para ajuste automático do brilho 
da tela;Permitir a mudança da orientação da tela e o bloqueio 
da posição; k.5)Recursos de vídeo:Gravação com resolução de 
pelo menos 640x480. Esta exigência somente se aplica à 
Câmera traseira;Formatos mínimos de reprodução: H.263, 
H.264 e MPEG-4. 

Valor Total da Proposta: R$ .......................... .. 
( ......................... , .............. · .................. ,;] 

·. 

. .. 

Proponente: ....................................... ; ............. '. ............................ , .............. ,,,, ........... . 
Endereço: ......................................................................................... ; ................. . 
CNPJ: ............................................. . 
Data da Abertura: ................... ; ............................ .. 
Horário de Abertura: ................... , ....... , ......... . 
Prazo de· Entrega: Conforme·Edital .e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: ...................................................... . 

Assinatura do Proponente 



ANEXO Ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

fNOMINA E QUALIFICA O FOBNECEDORJ, DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, pregão Eletrônico n. º 
2022.03.11 .1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de 
pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7º da 
Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expres9ão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei. 

Cidade/Estado, ; .................... ; ......... ; ............ . 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

fNOMINA E QUALIFICA O FOf1NECEDORl, DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatóri.o; pregão Eletrônico n. º 
2022.03.11.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que cumpre integralmente os 
requisitos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei n. º 
10.520 de 17 de Julho de 2002, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de 
descumprimento. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei. 

Cidade/Estado, ············n······························ 

DECLARANTE 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.º .......................... . 

Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Mljniqípip de Farias Brito/CE, através do(a) 
.......................................... , e do outro 

O Município de Farias Brito, Estado do Cearál pessoa jurídica de direito.público internol 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 07.595.572/0001-00l através do 
................................... , neste ato representado pelo(a) 
....................................................... , o(.a) Sr( a) ....................................................... , 
inscrito(a) no CPF n. º ; ......................................... ; ........... , apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............................ , estabelecida na 
..................................................... ;;; ......•...... ; •.. ; ................... , inscrita no CNPJ/MF 
sob o n. º ........................................... , neste ato representada por 
....................................................................... , inscrito(a) no CPF n.º 
.................................... , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firrnar o 
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 11.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n.º 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n. º 10.520/02 - Lei que 
Regulamenta o Pregão; na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação na modalidade PregãoEletrônico n.º 20??<°3.1 l.1, de. acordo 
com as normas gerais da Lei n. º B.fi6fi/B3, e suas alterações poste~.iqre~, bem como 
com a Lei n. º 10;520/02 - Lei que Regulamenta o Pregãol devidarnente homologado 
pelo(a) Sr(a)~ . , ..................................................... , 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1; O presente Instrumento tem como objeto a aqu1s1çao de tablet's destinados ao 
atendimento das necessidades dos Agente§ Comunitários de Saúde do Munidpio de Farias 
Brito/CE, conforme especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais 
a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
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3.1. O objeto contratual tem 
( ........................................... ) . 
3.2. O valor do presente contrato não será reajustado. 

o valor total de R$ ·············~ 



3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da 
Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3 .4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar 
requerimento formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico
financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se fizer(em) necessário(s] para a justa 
remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s) 
nota(s) fiscal (is) de entrada da[sl mercadoria(s), do período compreendido entre a data da 
contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja 
publicação do mesmo, em forma resumida,. deverá ser providenciada pela Contratante, em 
obediência ao disposto no§ único, do Art. 61, da Lei n. 0 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZODEVIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O presente Contrato terá vigência é)té 31 /1 a contar da datá de sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do 
mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
Secretaria/Fundo competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou 
onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no 
direito de solicitar apenas aquela quantidade que' lhe for estritamente nece9sária, sendo as 
despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de (cinco) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra~ 
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a 
ser recusados por justo motivo, sendo que o ato dó recebimento nãó importará a sua 
aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entrê,gas etn transporte adequado para t1:3nto, sendo 
que os produtos deverão estar todos em embalagens fechadas: contendo a identificaçãO da 
data de industrialização e o prazo de valTdadEl, >qúando for o cas()~ 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entregaprogramadp a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dós produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com a especificação; 
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5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

pelos~ 
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6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro 
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7 .1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, 
mensalmente, obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor 
apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o 
desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 [trinta) dias. 
7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada para fornecer o[sl produto[s)/bem(ns). objeto do presente Contrato, 
obrigar-se-á a: 
8.1 . 1. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela perfeição do(s)produto[s}/bem[ns). qqjeto deste Contrato, 
sendo ainda responsável por quaisquer dé3nos pessoais ou rnateriais, inclusive. contra 
terceiros, ocorridos durante seu forneóimento. 
8 .1 . 3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagarnemto de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que .se refere às 
contribuições devidas à Previdência Social,Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributo$ 
à Fazenda Pública em geral. 
8.1 .4. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualifiçação exigidas na 
licitação. 
8.1.5. Fornecer com presteza e dignidade o(s]produto[s)/bem[ns] objeto d~~te Contrato. 
8.1.6. Aceitar nas mesmas condições. contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1 º da Lei nº H.666/93, alterada 
e consolidada. 
8.1 . 7. Entregar no prazo máximo de (cinco) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os 
mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indiçado na 
antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a .entrega de sua responsabilidade. 
8.1 .8. Trocar, as suas expensas, o[s) produto(sVbem(nsLque yier(em) a ser recusado(s) 
por justo motivo .•. sendo que o ato de·recebirnento·não importará .. em sua aceitação. 
8.1.9~ Efetuar a entrega do(s) produtb(s)/beHn(ris) em transporte adequado para tanto, 
sendo que os mesmos deverão estar todos em embalagens fechadas,· contendo a 
identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
8.1.1 O. Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 
dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 
produtos/bens pondo-os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9. 1 . A Contratante obrigar-se-á a: 



9 .1 . 1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento 
e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 
produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1 .3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1 .4. Efetuar os pagamentos devidos né3s qqndições estabelecidas neste Instrumento, 
bem como zelar pelo cumprimento de todas· as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 
artigos 86 a 88 da Lei n. º 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a 
Contratada às seguintes sanções: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. fJ7, da Lei n. º 8.666/93,. poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e resppnsabilidades assümidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos· ao désenvol\limE?nto dos serviços 
da Contratante, desde que não caiba a aplicaçãode sanção mais grave .. 
li - multas (que poderão ser recolhidae; em. qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Federais, por ITléicr de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade dci mesmo, limitada a 1 Oo/cJ dornesmo valor; 
b) de 2% . (dois por cento) sobre •º yalor contratual total do exe~cfpio, por infração a 
qualquer cláusula ou condição ··do contré)~(J. não <especificada nas tjemaís alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; · 
c) de 5% [cinco por cento) do valor contratual total. do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando..,se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 
5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitaçãq e impedimento dê contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 [dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ol.I ·até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que apHcpü a. penalidade, depois. do . resi=;C)rcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes ·g dêppis .de decqrrido o prazo .da ;Sanção aplicada 
com base no inciso anterior; 
10.3. A Prefeitura Municipal de Farias Brito; sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá 
crédito, promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e 
resguardar..,se dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO 
11 .1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 
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conveniência administr~tiva ou por inf~ingê~ci~ de qualq~~r .das condições pactuad~s. . , ~ 
11 . 2. O não cumprimento das d1spos1çoes espec1f1cadas neste Contrato 1mpl1cara . 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no 



art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, 
com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
11 .3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de· qualquer interpelação 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11 . 3. 1 . Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suascláusqlas por qualquer uma das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de urná das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as.partes. 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste. contrato, a parte 
que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação 
por escrito com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Este contrato deverá ser publiCado por afi)(ação em local. de costume, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS 
14.t. Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 
licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspohdências 
trocadas entre as partes, independentE?mente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15. 1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o 
da Comarca de Farias Brito - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusíva de acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o 
presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo firmadas. 

Farias Brito/CE, ................•..... ; .. ; 

CONTRATANTE 
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CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: ~ 

1) .......................................................................... CPF ........................................ . 

2) .......................................................................... CPF ........................................ . 




